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Brasília/DF, 02 de maio de 2023 

 

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO N°. 15/2023 – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE REFORMA GERAL DAS POLTRONAS, PAINÉIS DAS 

PAREDES REVESTIDOS EM TECIDOS, SUBSTITUIÇÕES DE CORTINAS E CARPETES 

CONFORME CONDIÇÕES PARA O SESC TEATRO NEWTON ROSSI. 

 

Em atenção à solicitação apresentada, informamos o que segue: 

 

Primeiramente, o Sesc é instituição com personalidade jurídica de direito privado, criada 

pelo Decreto Lei n. 9.853/46, regido por regulamentos próprios, formalmente aprovados pelos 

Decretos nº 60.344/67, nº 61.836/67 e pelos demais que vieram complementá-los e/ou alterá-los. 

A Instituição não tem fins lucrativos e não utiliza recursos federais.  

 

Portanto, no âmbito dos processos licitatórios que realiza não se reporta diretamente à 

Lei Federal de Licitações, mas, especificamente, à Resolução Sesc nº 1.252/12, instituída para 

nortear tais certames. 

 

Quanto ao pedido de esclarecimento encaminhado por e-mail em 27/04/2023, às 

16h45min, este segue de forma TEMPESTIVA, conforme disposto em Edital. 

Questionamento 01: Pergunta: Referente o ITEM 4 da Planilha de Produto - As cortinas ditas 

como "Acessórias", para saída de "emergência" e "entrada e saída" são do tipo "DUPLA FACE"? 

Pois nesses casos elas costumam ter essas características e no Termo de Referência não 

menciona nada a respeito.  

Resposta: Sim. Deverão ser dupla face. Todas as cortinas do Teatro deverão seguir o mesmo 

padrão de acabamento existente, somente haverá alteração da cor.. 

Por fim, reiteramos a data de abertura do certame, qual seja dia 03/05/2023, às 10h, no 

portal Comprasnet (www.gov.br/compras). 

 

 

 

Thaysa Ferreira Vitoriano 
Comissão Permanente de Licitação – CPL 

Sesc-AR/DF 
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